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4ª Audiência Pública 

Data: 22/08/2024 

Horário: 18h30 – 20h30 

Participantes: vide lista de presença em anexo 

Local/formato: Câmara Municipal de Vereadores de Campina Grande do Sul — Praça 

Bento Munhoz da Rocha, 34, Centro, Campina Grande do Sul (PR) 

Transmissão: Canal da Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul no YouTube 

 

Objetivo geral 

A realização das Audiências Públicas tem como objetivo geral informar, colher 

subsídios e debater o conteúdo do processo da revisão do Plano Diretor Municipal (PDM), 

em cumprimento à Lei Federal n.º 10.257, de 10 de junho de 2001 (Estatuto da Cidade) e 

aos objetivos gerais do Plano Diretor Municipal de Campina Grande do Sul, descritos na 

Lei Complementar n.º 18 de 22 de julho de 2015. 

 

Objetivos específicos 

Apresentar à comunidade a versão preliminar do Produto 7 – Plano de Ação e 

Investimentos (PAI) e monitoramento do PDM e do Produto 8 – Institucionalização do PDM 

referentes ao processo de revisão do Plano Diretor Municipal, e submeter à apreciação e 

ao debate da população o seu conteúdo. 

 

Memória da Audiência Pública 

Aos vinte e dois dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, realizou-se a 

quarta Audiência Pública da Revisão do Plano Diretor Municipal (PDM) de Campina Grande 

do Sul (PR), em sessão solene na Câmara Municipal de Vereadores, iniciada às dezoito 

horas e trinta minutos e transmitida ao vivo pelo canal da Prefeitura Municipal no YouTube. 

Inicialmente, agradeceu-se a todos os participantes, e realizou-se a leitura do regulamento 

que versa sobre a realização de audiências públicas dentro do processo de 

desenvolvimento do plano. Na sequência, chamou-se à frente o diretor da URBTEC™, 
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Gustavo Taniguchi, coordenador dos trabalhos desenvolvidos pela empresa consultora 

responsável pela revisão do plano em questão, que explicou que esta audiência é voltada 

à apresentação de uma síntese do conteúdo da quarta etapa da revisão do PDM, que 

orienta as melhorias a serem implementadas no município nos próximos 10 anos. Reforçou 

que nesta quarta etapa são apresentados o Plano de Ação e Investimentos (PAI), com 

exemplos de ações, projetos estruturantes e o sistema de monitoramento do plano, além 

da institucionalização do PDM, com as minutas de lei que balizam o planejamento voltado 

ao processo de uso e ocupação do solo, considerando as diretrizes de ordenamento 

territorial e o apanhado de legislações urbanísticas deste Plano Diretor, bem como as leis 

complementares que também estão na agenda da apresentação desta noite. O diretor da 

URBTEC™ informou que o detalhamento técnico completo deste PDM está disponível no 

site do plano para consulta e que esta apresentação é feita com base na síntese do estudo 

até o momento. A seguir, reforçou-se a informação de como se dá a participação ativa nesta 

audiência, por meio do preenchimento de fichas de contribuição e manifestações orais após 

a apresentação técnica. Apresentou o processo que traz esta revisão até o momento atual, 

destacando a ampla participação da sociedade em audiências públicas e oficinas 

comunitárias realizadas nas etapas anteriores para colher contribuições, sugestões e 

propostas da sociedade, e também a realização de diversas reuniões de nivelamento com 

as equipes técnicas municipais envolvidas, totalizando mais de 30 eventos ao longo desta 

revisão. 

Na sequência, o arquiteto urbanista Gustavo Barbosa iniciou a apresentação do 

PAI, indicando que são abordados os aspectos físico-espaciais, ambientais, de 

infraestrutura, equipamentos e serviços, socioeconômicos e institucionais do município. 

Explicou que, em um primeiro momento, durante a etapa três, perguntou-se na elaboração 

das diretrizes e propostas o que, por que e onde estabelecer essas diretrizes, enquanto, no 

PAI, o foco é definir quando as ações serão implementadas, por quem, como e quanto 

custará a aplicação, utilizando-se de um aparato informacional para auxiliar o município na 

implementação das ações. Os objetivos, segundo o arquiteto, consistem em alcançar o que 

se espera com cada uma dessas ações dentro dos horizontes temporais estabelecidos para 

o curto, médio e longo prazo. Demonstrou alguns exemplos de ações para cada um dos 

aspectos analisados, abordando prioridades, localização, fonte de recursos, metas, prazos, 

custos, agentes responsáveis e indicadores de monitoramento. Em seguida, passou a 
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demonstrar a metodologia usada para definir os projetos estruturantes estratégicos, sendo 

eles: Uso Sustentável do Solo; Desenvolvimento Turístico; e Fortalecimento Institucional. 

Explicou que esses projetos visam orientar o desenvolvimento urbano e sustentável do 

município, e que para cada um deles foi desenvolvido um detalhamento que segue a 

mesma estrutura do PAI. Um a um, o arquiteto exemplificou com ações definidas no 

detalhamento técnico dos projetos, que propõem, entre outras medidas, a requalificação de 

áreas urbanas públicas e o investimento em infraestrutura, além da promoção de 

centralidade dentro do município, demarcações de Zonas Especiais de Interesse Social 

(ZEIS) e a participação da população nesse processo de demarcação, revitalização de 

rodovias, sobretudo a Rodovia do Caqui, implementação de rotas acessíveis, requalificação 

de calçadas dentro do município, ações para o fortalecimento institucional e outras que 

buscam o desenvolvimento turístico no município. 

A seguir, Gustavo Barbosa apresentou o Sistema de Monitoramento do PDM 

elaborado, explicando que o Estatuto da Cidade prevê que os planos diretores possuam 

um sistema de acompanhamento e controle das ações dentro do município. Indicou que o 

Sistema de Monitoramento proposto para Campina Grande do Sul tem como base três 

pilares: um Comitê Intersetorial, formado por representantes de Secretarias Municipais; o 

Conselho Municipal da Cidade, que é o órgão permanente de caráter consultivo e 

deliberativo; e o Sistema Municipal de Informações, que auxilia no desenvolvimento, 

controle e monitoramento das ações, dos programas e das políticas públicas municipais e 

esse deve garantir amplo acesso às informações territoriais a todos os cidadãos.  Explicou 

que o sistema tem como finalidade garantir uma gestão eficiente, reunindo informações que 

auxiliem no processo deliberativo e na tomada de decisões, além de promover 

transparência, permitindo que as informações sejam de acesso público, e incentivar a 

participação cidadã, oferecendo à população um aparato informacional que estimule o 

engajamento nos processos e o monitoramento das ações propostas neste Plano Diretor 

Municipal. Foram apresentados os requisitos de infraestrutura tecnológica, segurança da 

informação, capacitação de pessoal, acessibilidade e interoperabilidade do sistema. 

Na sequência, iniciou-se a apresentação da estruturação do processo de 

institucionalização do PDM, conduzida pela advogada Luciane Taniguchi, da URBTEC™, 

que começou saudando a todas as pessoas presentes e enaltecendo a construção coletiva 

deste plano, que se encaminha para sua conclusão. Primeiramente, contextualizou a 
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institucionalização do PDM, explicando que a força do plano advém da legislação, que traz 

as leis urbanísticas revisadas e atualizadas neste processo, observando eventuais 

alterações no arcabouço legal vigente a partir da Lei do Plano Diretor, que prevê 

instrumentos urbanísticos e leis que versam sobre o Perímetro Urbano, Código de Posturas, 

Código de Obras, Parcelamento do Solo, Condomínios, Uso e Ocupação do Solo Urbano 

e Lei do Sistema Viário. 

A advogada, então, apresentou a proposta para esta revisão do arcabouço legal, 

com as devidas atualizações e adequações ao PDM, incluindo instrumentos urbanísticos 

como o Estudo de Impacto de Vizinhança, Outorga Onerosa do Direito de Construir e leis 

específicas que regulamentam esses instrumentos. Demonstrou que uma das novidades 

incluídas na lei do perímetro urbano é a divisão de bairros. Indicou que o Código de Obras 

e Edificações é totalmente novo e ilustrado, buscando facilitar a compreensão e 

interpretação tanto pela Equipe Técnica quanto pelos empreendedores e pela população 

em geral. Outra novidade pontuada foi a junção da Lei de Parcelamento do Solo e das leis 

de condomínios, também de forma ilustrada, e a inclusão do zoneamento urbano na Lei de 

Uso e Ocupação do Solo. Explicou que a Lei do Sistema Viário foi atualizada e está alinhada 

ao Plano de Mobilidade, também elaborado por esta empresa consultora. 

Na sequência, Luciane Taniguchi destacou as principais atualizações realizadas 

nas leis urbanísticas. Apresentou as diretrizes da Lei do Plano Diretor, e indicou que esta 

traz o Macrozoneamento Municipal, além da definição dos instrumentos do Estatuto da 

Cidade para implementação no município e do processo de monitoramento do PDM. A 

especialista explicou que a Lei do Plano Diretor proposta é estruturada em seis títulos, com: 

princípios e objetivos do PDM e da integração do município com os municípios limítrofes; 

ordenamento territorial, incluindo o perímetro urbano e o macrozoneamento municipal; 

diretrizes setoriais; e instrumentos de planejamento urbano, regulamentação urbanística, 

gestão urbana, fundos municipais, gestão democrática e sistema de acompanhamento e 

controle do PDM. 

Em seguida, a advogada apresentou o detalhamento da Lei do Perímetro Urbano 

e Divisão de Bairros, com a nova configuração atualizada para o município e as 

nomenclaturas definidas para os 31 bairros de Campina Grande do Sul. Também detalhou 

aspectos da Lei de Uso e Ocupação do Solo, que estabelece os parâmetros e diretrizes 

para a ocupação e define as atividades a serem desenvolvidas nas respectivas áreas, além 



 
 
 

 
 

 
 

 Página 5 

dos parâmetros de ocupação que respeitam as leis estaduais de proteção ambiental. 

Explicou ainda os aspectos legais do uso do solo, classificados em categorias de habitação, 

comunitário, comercial e serviços, industrial, agropecuária, agroindústria e extrativista, e os 

parâmetros que definem lote mínimo, coeficiente de aproveitamento, altura da edificação, 

taxa de ocupação, taxa de permeabilidade, recuo frontal, afastamento das divisas, entre 

outros, visando a ocupação ordenada do território do município. 

Luciane Taniguchi apresentou a proposta atualizada da Lei de Parcelamento do 

Solo e Condomínios, incluindo condomínios de lotes e edilícios horizontais além da 

atualização feita na Lei do Sistema Viário, que traz uma nova classificação das vias, 

incluindo as Vias Expressas Urbanizadas; Vias de Ligação Metropolitana; Estradas 

Municipais Principal e Secundária. Ainda, explicou que a Lei definiu padrões de perfil viário, 

com larguras especificadas para as diretrizes de vias arteriais, coletoras e estradas 

municipais, por exemplo, e também os parâmetros para a setorização de passeios e 

calçadas, visando a acessibilidade universal. Indicou, brevemente, o conteúdo da Lei do 

Plano de Mobilidade, desenvolvida no âmbito da elaboração do Plano de Mobilidade de 

Campina Grande do Sul, explicando que a legislação visa integrar o planejamento urbano, 

o transporte e o trânsito, com princípios de inclusão e sustentabilidade e informando que o 

detalhamento completo do Plano de Mobilidade pode ser consultado no site dos planos. 

Encerrando sua fala, apresentou as leis específicas redigidas para os instrumentos 

urbanísticos propostos para aplicação no município, que são definidos pelo Estatuto da 

Cidade e constam na Lei do PDM, sendo: Consórcio Imobiliário, Direito de Preempção, 

Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV); Outorga Onerosa do Direito de Construir (OODC); 

Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsória (PEUC), IPTU progressivo no tempo e 

desapropriação; e Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS). 

Em seguida, retomou a palavra o Diretor da URBTEC™, Gustavo Taniguchi, para 

conduzir o momento de contribuições da quarta audiência pública do PDM. Explicou que 

as contribuições serão consideradas para análises técnicas, e que o próximo passo da 

revisão do PDM consiste em enviar as legislações para apreciação da Câmara Municipal 

de Vereadores e das instâncias de aprovação metropolitana. Destacou a importância de a 

população a continuar acompanhando a implementação do PDM nos próximos anos, com 

o monitoramento de tudo o que foi discutido ao longo de quase um ano de construção 
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coletiva deste plano. Ressaltou que o acompanhamento e o envio de sugestões podem ser 

feitos a qualquer momento por meio do site www.planoscampina.com.br. 

A primeira contribuição da sociedade foi feita por Sr. Leandro, que reforçou a 

necessidade de fiscalização e monitoramento das diretrizes que envolvem legislações em 

favor da pessoa com deficiência, visando sua acessibilidade e mobilidade urbana. Fez 

considerações sobre a acessibilidade no licenciamento de obras públicas ou privadas, 

condomínios e construções prediais, e apontou que considera importante que essas 

questões sejam contempladas na revisão do PDM. Na sequência, apresentou exemplos 

práticos que podem melhorar o dia a dia das pessoas com deficiência e das pessoas idosas. 

Fez críticas a barreiras no espaço urbano que prejudicam a mobilidade e não atendem aos 

direitos garantidos pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência e pelas leis brasileiras de 

inclusão. Reforçou a necessidade de um plano de acessibilidade que contribua com o plano 

de mobilidade, além de um plano de monitoramento e fiscalização, com atenção especial 

para as calçadas e edificações ajustadas às necessidades das pessoas com deficiência, 

visando atingir 100% de acessibilidade em edificações. Em resposta, a mesa técnica 

esclareceu que todos os cuidados foram tomados na elaboração das minutas de legislação, 

considerando com atenção a acessibilidade conforme a NBR 9050. Explicou-se que, dentro 

do Código de Obras e Edificações, há vários dispositivos que trazem obrigatoriedades, 

principalmente em edificações públicas e comerciais. Pontuou-se que o plano também 

inova ao prever a reserva de unidades habitacionais acessíveis em condomínios, além da 

necessidade de reservas de vagas especiais e outras características que garantem 

acessibilidade universal. 

A próxima contribuição foi feita por Sr. André Machado, que solicitou a leitura de 

sua contribuição registrada em ficha disponibilizada durante a audiência, e realizou entrega 

de material de texto (Anexo A) para a equipe técnica. Em sua contribuição, sugeriu uma 

alteração de zoneamento das áreas em Zona Residencial 1 (ZR1), apresentando a proposta 

de flexibilizar o tamanho dos lotes em loteamentos abertos e condomínios de lotes. André 

afirmou que esses apontamentos já foram feitos nas oficinas comunitárias de que 

participou, destacando o zoneamento ZR1 existente em 80% da cidade. A mesa técnica 

respondeu que suas considerações serão analisadas em conjunto com a Equipe Técnica 

Municipal. 
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Sem mais contribuições, a equipe da consultora agradeceu a participação de todas 

as pessoas presentes nesta audiência. Em seguida, passou-se a palavra ao representante 

do município, Antônio Ailton Speranceta Junior, que agradeceu, em nome da administração 

municipal, a todos os envolvidos na realização deste evento público, bem como aos 

representantes da Câmara de Vereadores por cederem o espaço e aos técnicos 

responsáveis pela transmissão da sessão. Após suas considerações finais e ao se colocar 

à disposição de toda a população para novos esclarecimentos, encerrou oficialmente esta 

sessão. 

 

Registros visuais 

Figura 1 – Registros visuais da 4ª Audiência Pública  
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Fonte: URBTEC™ (2024). 

 

Material de apoio 

Figura 2 – Apresentação da 4ª Audiência Pública 
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Fonte: URBTEC™ (2024). 
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Apêndice A – Fichas de contribuição 

Ficha de contribuição 1 

Figura 3 – Ficha de contribuição 1 

 
Fonte: URBTEC™ (2024). 

 

Transcrição 

“Reforçamos a possibilidade do plano de acessibilidade.” 

“O plano seria um instrumento de controle e normativo que visa oferecer 

parâmetros legais para implantação das diretrizes do plano diretor e mobilidade e auxiliar o 

plano de monitoramento.” 
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Ficha de contribuição 2 

Figura 4 – Ficha de contribuição 2 

 
Fonte: URBTEC™ (2024). 

 

Transcrição 

“Sugerimos a alteração do ZR1 apresentado flexibilizando um lote menor em 

loteamento aberto ou em condomínio de lotes.”  
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Apêndice B – Lista de presença 

Figura 5 – Lista de presença da 4ª Audiência Pública 
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Fonte: URBTEC™ (2024). 
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Anexo A – Contribuição recebida durante a 4ª 

Audiência Pública (22/08/2024) 
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